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NO Nome comum Nome cientÍÍico Vol. (st) Produto
I Tento Ormozia Ormosio sp. 1.845 l,enha
2 Tento Ormozia Ormosia sp 1.881 I-enha

Tento Ormozia Ormosla sp. | .714 Lenha
l Abiurana Pouleria sp. t.809 l,enha

Abiurana Pouteria sp. t.917 Lcnha
6 Amapá Bros i mum pdr inati oides t.989 Lenha
7 Cumaru Dipleryx odorata 2.298 Lenha

Manaus-AM, I3
Rosa liveira Geissler Juliano Marcos V nte de Souza

D Técnica Diretor te

www.ipaam.am.gov.br
twitter com/lpaamAM'l
instagram.com/@ipaamam
Íâcebook. com/@ipaamAM

gâbinete@ipaam.am.gov.br
Fone:(g2J 2123-6721 I 2123-6731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez, CEPr 69050-030 - Manaus/AM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

Emprêsa/lntêressado: Centrais Elétricas do Nortê do Brasil S.A - ELETRONORTE

Endereço p/corrêspondência: SEPN 504, Bloco D, Centro Empresarial
Portinari, Térreo, Asa Norte, Brasília - DF.

CEP:

CNPJ/CPF: 00.357.038/0001 -1 6 lnscrição Estedual (SEFAZ-AM):

Fone: (61) 3429-5151 E-mail: eln-mail-eam@eletrobras.com

Processo no. 006 1 81 DO24-10 ASV decorrente da LO No:494/í3-02 IPAAM

Modalidade do P no SINAFLOR: Corte de Árvore lsolada - CAI

Recibo SINAFLOR: 2131 9486 Área a ser su mida: 0 0001 ha

Rêgistro No IPAAM: 1012.23405
Compensação Ambiental: Plantio de 16 mudas de
Abiurana (Pouteria sp)

Nome do Empreendimento: LT Jorge Taixeira/Lechuga

Volumetria Autorizada (dados do lnventário Florestal) I 3,5í 3 st de lenhe

Finalidade: Autorizar a supressâo de indivíduos arbóreos com risco de queda,
próximos às Torres 34 e 35 da Linha de Transmissâo 230 kV Jorge
Teixeira/Lechuga, localizada no município de Manaus-AM.
Potêncial Poluidor/Degradador: NA Porte: Pequeno Validade: 180 dias
Responsável Técnico pela Elaboração/Execução: NA

AnotaÇão de Responsabilidade Técnica-ART: NA
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RESTRIÇÔES E/OU CONDICIONANTES DE VÀLIDADE DESTA LICENÇA: LAU-SV N." Ot6/2024

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesm4 só terá validade quando publicada Diririo
OÍicial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulaçâo, em meio eletrônico dê comunicaçâo
mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e C&naras Municipais, conforme art.24, da Lei Ír.3.785
de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitação da Íenovaçilo da Licença Ambiental Única deverá ser requerida num prazo minimo de 120 dias.
antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.7E5 de 24 dejulho de 2012;

3. Toda e quatqúer modiÍicação introduzida no projeto após a emissâo da Licença implicará na sua automática
invalidação, devendo ser solicitada nova Licenç4 com ônus para o interessado;

4. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesm4 devendo o
interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens;

5. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum do€umento exigido pela Legislação Fcderal, Estadual e
Municipal;

6, A presente Autorização de Supressão Vegetâl - ASV está sendo concedida com base nas infoÍmações
constantes no processo n" 00618t/2024-10, e nas peças técnicas cadastradas no SINAFLOR;

7. Manter integnl as Areas de Preservaçâo Permanente, conforme estabelecido a Lci í1.' 12,65U12 e
12.727 /2012:

8. Proteger o solo e os cursos d'água da contâminação por substâncias tóxicas (combustÍveis, óleos, graxas,
inseticidas, agrotóxicos, tintas e outros);

9. Em caso de solicitação de renovação, o executor deve apresentar relatório parcial da supÍessão da vegetação
executada conforme Termo de Referência deste OEMA com a respectiva ART do profissional habilitado;

10. Fica proibjda a interrupção dos cuÍsos d'agua, quando da constÍuçâo das vias de acesso para transposição na
áÍea:

I I . Esta LAU de Supressâo Vegetal autoriza somente a extração das espécies e volumetia li$adas;
12. Fica expressamente pÍoibido o aorte da andiroba (Carapa guianensis; Carapa paraense) e copalba (Copaifera

trapezifolia hayne; Copaifera Íeticulata: Copaiferâ multijuga), de acordo com o Decreto Estadual n 25.044/05;
13. Não sâo passÍveis de axploÍâção para fins madeireiros a Castânheira (Bertholletia excelsâ) e a Seringuein

(Hevea spp.), em florestas naturais, primitivas ou regeneradas, conforme estabelece o Decreto Federal no
5.975tO6

t4. A doação de produtos da volumetria autorizada nâo disp€nsa o transporle sem o Docum€nto de Origem
Florestal - DOF;

15. Após a emissão da AUTEX e posterior declaÍação de corte no SINAFLOR, os $éditos dos produtos ficarão
disponíveis no DOF para destinação;

16. Os créditos de Reposiçâo Florestal serão cadâstrâdos no CPF/CNPJ do detentor da LAU, ou caso solicitado via
requerimento no ato do protocolo, pam terceiros indicados pelo detentor d8 licençq

17. A saÍda de nntériá prima do empreendimento cujo transpoÍte seja considerado eoonômica ou logisticamsnte
inviável deverá ser devidamente justificada;

I 8. Confirmados os indícios de comercializaçâo inegular de cÍéditos no sistema DOF seÍá procedido a Suspensão
e/ou Cancelamento da LAU e respectiva AUTEX.

19. O interessado deve apresentar relatório final da atividade de supressão da vegetação com a respectiva ART do
profissional habilitado contendo as seguintes informações: número de indivíduos retirados, volume,
comprovaçilo da destinaçâo do material vegetal, cooÍdenâdas geogúficas, registro fotográfico e outlas
informaçõgs pertin€ntes no prazo de validade da licençq

20. Não é permitida a realizaçâo de queimada nd área objeto desta autorização.
21. Deverá ser apresentado no prazo de 0l (um) ano, um relalório de execução de plantio e monitoraÍnento de

mudas de Abiurana (Pouteria sp.) totalizârido 16 mudas, (na proporção E:1, ou seja, pam cada indivíduo
suprimido deve ser plantadas E da mesma espécie), contendo rogistro fotogáfico do plantio e das coordenadas
geográficas da área a ser contemplada.

22. Oeverá scr apresentado por um período igual a 05 (cinco) anos, relatórios do monitoramento do plano de plantio
de mudas de Abiurana (Pouteria sp.) contendo registro fotogúfico do plantio ç das coordenadas geográficas
da áreâ contemplada.
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LICENÇA AMBIENTAL úurcl nr supRnssÃo vEGETAL N..086/2024 fls.02

OADOS DO IMOVEL/TERRENO

Coordenadas geográficas de referência lDatum SIRGAS 20ü)l:

Manaus-AM, í 3 J N t21

Rosa Ma eira Geissler Juliano Marc nte de Souzâ
Diretor P idente

. Ficr arpraslamart proibido o trrnsporta do maLrirl, 3aD o lrocuDcrto da Odgao Florcat.l _ DOF
o O uso irrgular destâ LAU implicâ nâ suâ üvalidaçào, bem como nas sanções prcvistas na legislação:
. Este Documento Íào conlém cmendas ou rasuras:
. Este Documento deve peÍmâneceÍ no local da exploraçâo p8rÀ efeito de fiscâlizsçeo (Êente e veno)
. O volumê âutoriz.do lâo quita volume pendente dê ÍÉposição floÍestal:
. Os dados tecnicos do projeto seo de intsira Íesponslbilidsde do rcsponsável tecíico

gabinête@ipaam.am. gov.bÍ
F one :(921 2'123-67 21 I 2123-67 31

Av. Mario Ypirangâ, 3280, Parque

Oê2. cEP: 69050-030 - Mânaüs/AM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

Empresarlnterêssado: Cêntreis Elétricas do Norte do Brasil S.A - ELETRONORTE

Endereço p/correspondência: SEPN 504, Bloco D, Centro Empresarial
Portinari, Téneo, Asa Norte, Brasília - DF.

CEP:

CNPJ/CPF: 00.357.038/0001 -1 6 I nscrição Estadual (SEFAZ-AM):

Fone: (61) 3429-5151 E-mail : eln-mail-eam@eletrobras.com

Processo n' : 0061 81 12024 - 1 O ASV dêcorrêntê de LO No:494/13-02 IPAAM

Proprietário do lmóvel: Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A - ELETRONORTE

GPF/CNPJ: 00 357.038/0001 -1 6 CAR: Náo se aplica
Localizeção: Linha de Transmissáo 230 kV Jorge Teixeira/Lechuga, AM-010, Zona
de Expansão urbana, Manaus-AM.
Area do lmóvel: 32 2ha

No Nome comum Nome científico Lâtitud€ Longitude
I Tento Ormozia Ormosia sp 2"55'42. r 2'S 59"53'3,82'O

Tento Ormozia Ormosia sp 2.55'42.20"S s9"53'3,76',O

3 Tento 0rmozia Ormosia sp 2"5s'.42,27"5 59"53',3.86',O

Abiurana Pouteria sp 2.55',42.36"S 59"53',3.85"O

5 Abiurana Pouteria sp 2"55'42.5/.5 59"53'3.87"O
6 Amapá Br os i mum par i nar i oid e s 2'55'42.6 t "S 59"53'3,80"O

7 Cumaru Dipteryoc odorata 2"55',42,734',5 59"53'3,899"O

reto Técnica

IM PORTANTE:

www.ipeâm.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMl
instagram.com/@ipaamam
fãcêbook. com/@ipaamAM
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